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REQUERIMENTO Nº 606/2016

Maringá, 22 de junho de 2016.

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin, Prefeito

Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a responsabilidade

pela manutenção do alambrado existente no canteiro central da Avenida Colombo, logo após o viaduto

existente nesse logradouro, defronte do Parque Internacional de Exposições Francisco Feio Ribeiro, é do

Município ou da empresa Rodovias Integradas do Paraná S.A. – Viapar. Na hipótese de ser do
Município a responsabilidade, decline se há possibilidade de determinar a substituição ou reforma do

referido alambrado, e, em caso positivo, informe a data prevista para essa finalidade. Em caso negativo,

decline os motivos.

No mesmo sentido, caso a responsabilidade pelo serviço em questão seja da Viapar,

decline se há possibilidade de notificar a referida empresa para que o execute.

Atenciosamente, Vereador Carlos Eduardo Saboia.   

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Sabóia Gomes, Vereador, em
27/06/2016, às 15:16, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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